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Depois de meses de debate, o Ministério 
do Trabalho decidiu manter a data original de 
entrada em vigor da nova redação da Norma 
Regulamentadora nº 1 (NR-1), que trata das 
disposições gerais sobre segurança e saúde no 
trabalho. Com isso, a partir de 26 de maio de 
2025, as empresas deverão se adequar ao 
novo texto, publicado por meio da Portaria 
1.419/24, que traz como principal avanço a 
inclusão de diretrizes voltadas à prevenção de 
riscos psicossociais no ambiente corporativo.

Nova NR-1 passa a valer em maio de 2025
com foco em saúde mental e riscos psicossociais

Embora a norma entre em vigor em 2025, o governo anunciou que, 
durante os primeiros 12 meses, a fiscalização será exclusivamente orientativa. 
Ou seja, até o final de maio de 2026, as empresas não serão autuadas em 
caso de descumprimento das novas exigências, mas receberão instruções e 
orientações dos auditores-fiscais sobre como se adaptar às mudanças.

A nova NR-1 marca uma mudança de paradigma ao reconhecer 
oficialmente que fatores como assédio moral, pressão excessiva por metas e 
desequilíbrio entre vida pessoal e profissional também impactam diretamente 
a saúde do trabalhador. Esses aspectos, até então tratados de forma marginal 
ou indireta, passam a ser considerados riscos ocupacionais que exigem 
medidas concretas de prevenção e gestão por parte das empresas.

Para garantir a implementação efetiva da nova norma, o governo 
anunciou a criação de um grupo de trabalho tripartite, composto por 
representantes dos trabalhadores, empregadores e do próprio Ministério do 
Trabalho. Esse grupo acompanhará o processo de transição e ajudará a 
construir soluções para os desafios que surgirem na aplicação das novas 
diretrizes.

Lucro do Santander cresce 27,8% no 1º trimestre de 2025
O Banco Santander Brasil divulgou na última semana seu balanço 

financeiro referente ao 1º trimestre de 2025. O lucro líquido gerencial 
alcançou R$ 3,861 bilhões, representando um crescimento de 27,8% em 
relação ao mesmo período de 2023.

Apesar do crescimento expressivo do lucro no ano, impulsionado 
principalmente pela expansão da margem financeira (+7,7%) e pela margem 
com clientes (+9,5%), o resultado evidencia uma contradição já conhecida 
pelos trabalhadores: o aumento da rentabilidade da instituição ocorre ao 
mesmo tempo em que há redução de postos de trabalho e fechamento de 
unidades.
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